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AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA 
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.   APROVAÇÃO 
EM VESTIBULAR. MENOR DE 18 ANOS. RECUSA DE 
MATRÍCULA EM CURSO SUPLETIVO EM RAZÃO DA 
FAIXA  ETÁRIA.  DIREITO  CONSTITUCIONAL  À 
EDUCAÇÃO.   APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE. 
PRECEDENTE  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

- A Lei de Diretrizes e Bases da Educação não apresenta 
apenas o critério da idade para promoção a uma nova 
etapa  de  ensino,  mas  sim  faculta  às  instituições  de 
ensino  a  escolha  de  critérios  que  possibilitem  a 
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progressão,  a  partir  das  condições  pessoais  do 
educando.

A limitação da idade mínima para o aluno se submeter a 
exame supletivo (18 anos) prevista na Lei de Diretrizes 
da  Educação  esbarra  na  garantia  constitucional  de 
acesso aos níveis  mais elevados do ensino,  segundo a 
capacidade de cada um (art. 208, V, da CF).

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Tercei ra  Câmara Especializada Cível 
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar 
provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Agravo  Interno,  fls.  77/81,  interposto  pelo 
Estado da Paraíba contra decisão monocrática, fls. 67/75, proferida nos autos 
da Remessa Necessária em sede de Mandado de Segurança, impetrado por 
Amanda  Miranda  Guzman  representada  por  seus  genitores,  Armando 
Guzman Torres e Márcia Amélia Miranda da Silva em desfavor do Estado 
da Paraíba. 

A  decisão  monocrática  negou  seguimento  à  remessa 
necessária  com  fundamento  no  art.  557  caput  do  CPC/73,  por  ser 
manifestamente improcedente e estar em confronto com a jurisprudência 
deste egrégio Tribunal de Justiça, mantendo todos os termos da sentença 
recorrida. 

Em razões recursais, o Estado afirma, sucintamente, que 
a Lei n. 9394/96- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em seu art. 

_________________________________________________________________________________________________
AGRAVO INTERNO Nº 0090149-45.2012.815.2001 2



38, § 1º,II, estabelece a idade mínima de 18 anos para a submissão de aluno a 
exame supletivo, razão pela qual não se pode manter a decisão vergastada, 
sob  pena  de  incorrer  em  ilegalidade  de  procedimento.  Neste  particular, 
requer a reconsideração da decisão combatida em todos os seus termos. 

Não  foi  ofertada  contrarrazões  pela  parte  contrária, 
conforme certidão,  fls. 84. 

É o relatório.

V O T O

Exmo.  Juiz  Convocado  Ricardo  Vital  de  Almeida  – 
Relator

Reexaminando  o  caso,  entendo  que  nenhum  dos 
argumentos expostos pelo agravante é hábil para desconstituir a motivação 
da  decisão  questionada,  firmada  em  análise  dos  fatos  e  das  provas 
constantes nos autos. 

A questão posta em debate circunscreve-se no exame da 
possibilidade da recorrida efetuar sua inscrição no exame supletivo antes de 
alcançar  a  idade  mínima  prevista  pelo  art.  38,  §1º,  inciso  II,  da  Lei 
9.394/1996, isto é, 18 (dezoito) anos, em razão de ter sido  classificada no 
Vestibular  para  o  curso  de  Direito,  fls.  19/20, de  instituição  privada  de 
ensino superior.

Neste viés, a despeito da Lei mencionada estabeler que 
os exames supletivos do ensino médio para habilitação à continuidade dos 
estudos serão realizados para os maiores de 18 (dezoito) anos, esta limitação 
não pode ser interpretada de forma isolada.  De fato, a própria lei (Lei de 
Diretrizes  e  Bases  da  Educação)  prevê  a  possibilidade  de  progressão  de 
séries,  valorizando  os  aspectos  qualitativos  do  aluno,  notadamente  seu 
desenvolvimento. 
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Na verdade, a lei de regência não apresenta apenas um 
único critério para promoção a uma nova etapa de ensino, mas sim faculta 
às instituições de ensino a escolha de critérios que possibilitem a progressão, 
a partir das condições pessoais do educando.

Sobre o assunto: 

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 

VESTIBULAR. APROVAÇÃO. MENOR EMANCIPADA. EXAME 

SUPLETIVO. MATRÍCULA VISANDO AO FORNECIMENTO DO 

CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO. 

NEGATIVA.  IDADE  MÍNIMA  NÃO  ATINGIDA. 

IRRELEVÂNCIA. DIREITO À EDUCAÇÃO. ART. 205 C/C ART. 

208,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  OBSERVÂNCIA. 

MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO 

RECURSO  OFICIAL.  -  Nos  termos  do  art.  205,  da  Lei 

Fundamental, "A educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família,  será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade,  visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho." -  A pretensão da autora tem amparo, igualmente, na 

Constituição Federal, a qual consagra, em seu art. 208, V, para o 

acesso  aos  níveis  mais  elevados  de  ensino,  a  capacidade 

intelectual do indivíduo. - "A limitação da idade mínima para o 

aluno se submeter a exame supletivo (18 anos) prevista na Lei de 

Diretrizes  da  Educação  esbarra  na  garantia  constitucional  de 

acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade 

de  cada  um  (art.  208,  V,  da  CF).  Assim,  considerando  que  o 

impetrante era menor de dezoito anos quando do ajuizamento da 

ação, porém emancipado e aprovado em vestibular, não verifico 

qualquer  restrição  ao  mesmo  realizar  o  exame  supletivo 

justamente com o objetivo de receber o Certificado de Conclusão 

do Ensino Médio." (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
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00058225520148150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 24-05-2016) 

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALUNO DO 

ENSINO  MÉDIO  E  MENOR  DE  IDADE.  APROVAÇAO  NO 

ENEM. CLASSIFICAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. EXPEDIÇAO 

DE  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO 

NEGADO. DIREITO À EDUCAÇÃO. ART. 205 C/C ART. 208, DA 

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  OBSERVÂNCIA.  SENTENÇA 

CONCESSIVA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 

JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  TRIBUNAL. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. - O mandado de segurança é 

remédio processual destinado a coibir atos abusivos ou ilegais de 

autoridades públicas, protegendo o direito individual do cidadão 

diante do poder por elas exercido. - Nos termos do art. 205, da Lei 

Fundamental, "A educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade,  visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho." - A pretensão da impetrante tem amparo, igualmente, 

na Constituição Federal, a qual consagra, em seu art. 208, V, para 

o  acesso  aos  níveis  mais  elevados  de  ensino,  a  capacidade 

intelectual  do  indivíduo.   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 

Processo  Nº  00062577320148152001,  4ª  Câmara  Especializada 

Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 24-05-2016) 

Além  do  mais,  considerando  a  importância  dada  à 
educação  no  âmbito  internacional,  tratada  como  um  dos  principais 
instrumentos de desenvolvimento humano e da cidadania,  tanto a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, como a Constituição Federal em seus artigos 
6º, 205 e 208  primam pelo estímulo aos estudantes, facilitando o acesso à 
educação e promovendo condições para um melhor desenvolvimento das 
atividades pedagógicas.
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Portanto,  não  merecem  guarida  os  argumentos  do 
agravante,  devendo  ser  mantida  a  decisão  combatida  em  todos  os  seus 
termos.

Com estas considerações,  NEGO PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 16 de 
agosto  de  2016, o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o  Exmo.  Juiz  Convocado 
Carlos  Antônio  Sarmento.   Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel 
Veloso Gouveia, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 17 de agosto de 
2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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